
\/

Pffiffi.F ffi ITU ffie fuT Í,i Fdl#[Fpqil,ffi ffi

üAPHLA ffiffi É-tT# Â[ffiffiffiffi s; ffi H. *,&

{

,Auturado ern 03/A7 t2024

!rt'r.lr)(:5so ,4drtr irt istrirt ivo n''' (Jô I tl()",1,,"1

DTSPHN§A DE LICITAÇÃÜ
r\ro 03912*21

OBJETO: ContrataçÍro de €mpresâ espccializada para prestação de serviço no
suporte pilra operacionnlização dos sistemas de gestão do FNDE/N{EC e suporte de
Gestão Bducacional, em conÍbrrnidade a solicitação da Secretaria Municipal de
Iiducação, Cutrtura. Ssporte e l,itzer do Municípiu de Capela clo AIto Alcgre'BA.

ÜRG A(} Dli üttl(; ilfr'X: l:ti:iii"; ir'irinisipal ri,,' i:tiuciti.iir,r.

i I üNT I{A'I'ADO ; .l S Ii M P ltlrliN DI NIE n-'f OS EDUCAC ION A I S LTDA.

V'ALOR DA CON'tnAf'nt:,t(): l{$ .tó.000"00 (Trinta e seis mil reais)
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Culttrra" e L, a'r-er

Contrataçào cie clupresa especializada para prestação cle serviço no suporte para
trperac:ionalizaçáo dos sistemas c1e gestão do FNDE/MEC e suporte de Gestão
Educacional" em conÍbrmidade a solicitação da Secretaria Municipal de
Edr.rcação. Cultura, Esporte e Lazer do município de Capela do Alto Alegre-Ba

CONSIDERAND0 que é responsabilidade do município com a educação e suas
competências: orientações quanto a étrea de competências e atuação do municÍpio
conf'orme a Constituição Federal e a Lei de D,iretrizes e Base da Educação;

CONSIDEITANDO a relevância dos programas suplementares e convênios de
assessoranrelrto no acesso aos programas suplementares para educação e

convônios para zintpliação de recursos para educação;

| (IONSIDIIIIANDO a importànc,ia da elaboração c revisão do diagnostico
1 cducacional viu PAR 202112021:
I

CONSIDEI{AND() o acompanhamento e monitoramento: - Toclos os Prograrnas
vinculados aos Sistemas vinculados acr FNDE/MEC, como: SIMEC/PAR,
PDDE c todos os Programas vinculados as escolas da rede municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de oontratação de empresa especializada na
prestaçâo dc serviços de operacionaltzaçáo dos sistemas de gestão do
FNDE/MEC e suporle de Cestão Educacional a.equipe tecnica do da Secretaria
Municipal de [iducação" Cultura, Esporte eLazer.

('on fontr e r) ter"nr o de Re fbrênc ia anero

V" TSTIMADO Rlli -ió.000"ltü ( i'r"iuta c sçis nrii reais)

$}sríodo de aquisição: ..lunho a dezernbrc de 2A24

§[§TERESSADO § S

ÜtsJETO:

J USTIFIÜATIVA:
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do Nascimento
clu u ltu rtr, Ilsporte e L,a't tY

l)ecreto Municillal hr". $711 2024

l:ir
ir
.i

il
ll
Ii
iiii
i'
{: i
:l.:. l;i

t.-r-

!/
i,1

;i
il

l,
,i

li

;
ii

!r

}I
,.t
i: i
Ti

Il
litlil
t.t
,I
1!ti
iJ'



PffiH.FHITU ffi,q fu*U ruITIP&L ffi H

TAPHTA MÜ AtTü A.LHüMH II HAiHIA

ANALISE DO GESTOR

Apos análise da conveniência da corrtratação pretendida e constatação da rrecessidade dos serviços
acima deiibero pelo (a):
( )Arquivamento da Solicitaçâo
i ; Abertura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e
irrterdepenoentes exigidos na lei 8.666/93 e tramitação pelos Departamentos:

1- Contábil paa a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer tace à despesa;
2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos

para contratação pretendida.

CLAUDINEI NOVATO XAVIER
Prefeito Municipal

EM:16/06 12024
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TtrRMO DE RtrFENPXCIA

I. DO OBJETO:
t.lConstitui objeto i1a presente dispensa de licitação a conrratação de empresa especializada para

prestaçãr: de serviço no suporte para operacionalizaçáo dos sistemas de gestão do FNDE/MEC e suporte
dr: (iestiio frducacional. em conforrnidacle a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
rr.,lrone c Lazer do nrunicÍpio cle Capela do Alto Alegre-Ba"
i,,l .,\ contratacla deverá prestar os seLrs serl'iços enl uma carga horária a 48 (quarenta e oito) horas por
rtiôs. scudo I (urna) visita preserrcial por semaúa na Secretaria cle Educação cleste Município, situada a
itLia 19 cle Março, númcro 179" Flclificio \zlaria Rios,2u anclar, em dias e horários a serem definidos pelo
Sce retitrio da pasta. e o rcstilute da ciirga horária na sede da empresa contratada, pal'a Ít operacionahzaçáo
via sistemas" alem cle comunicaçâo aberta via e-mail ou teleÍbne para esclarecimento e auxílio em dúvidas
tlrr pessoal da Secretaria de ltducação.

-,. ; i [::itl,itr inclusos na prestação dos ser\/iços
; .-i. i Oricntação na operacionah'zação clos sistemas de gestão do MEC/F'NDE:
rit Si\,lFrC - Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle (nos módulos PAR-plano de
açõc's articuladas); b) SIGPC - Sistema de Gestão cle Prestação de Contas (contas online); c) SIGARP:
Sistema de Gerencianlento cle Adesão a itegistro de Preço; d) CAE VlRl'I.fAI-: Conselho de Alimentação
lisc:olar; e) CACS-FIJNDEII: Conselho de Acompanhament<l e Controle Social do FUNDEB; 0
Sl(iECON: Sistema de Gestão de Conselhos.
i .l i l.inha direta: contalo direto para solicitar informações sobre as ações pertinentes do cotidiano da
:",.',-i'rtrLliri de Liducação \4unicipal corn o assessor tclcnico da contratada.

l.-l . (',.rniirrme quantitativos coustautes uo itsm l0 deste'fermo de Referência.

i .:i. Natureza da conlratação: lrrcstaçrirl dc sclviço.

i.6. Regirne de e.rectrçtio: iuciir'çto.

i I l)t'azo cle vigência da contrataçào: ete -'] | de dezembro de 2024, a contar a assinatura do respectivo instrumento
tlrrtralrra i.

't"ilA FTiNDAMENTAÇÃO, DA DESCRTÇÃO »a. SOI,UÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL
,l I . A coutratação de errpresa para o fbrnecimento do objeto aoima especificado, faz-se necessária em vista da

rcccssidade de qualificar e gerenciar os serviços ot-ertados desta secretaria, em conformidade com a solicitação
tl;i Secretaria Municipal de Ilducação. CLrltura, Espofte e Lazet, para tanto. a Adnrinistração preocupou-se em

loalizar uur procedinrL'nto conl a melhor relação custo-benefício mediarrte a estipulação de criterios de aÍ-erição da
clrra lidadc.

-1,-t. ,\ssirn. sugere-se a f'ormalização de processo de dispense de licitação para o ftrrnecimento do objeto acima
,,',lrecificaclo. srrb r.l criteriir de .julgaurento ilc ureuol' valor glotlal, visando ao atenclimento dos princípios da
()e()nonricic.lade e apresentanclo a corlpetitividade. lenrbrando que a ecouornia de escala está sendo levada ern

!:\)r,sideraçã('). consoante assevcra o alt. 18. \/ll r,lcr cr art.2J. da Lei Irecleral no 14. 13312021 . prevalecendo, portanto,
|iri prescrlte caso" a ecorr()rriciclâcle c()rila intc|csse cla Admirristração.

i .,,.:,.;:..,, 
r

i l. ,\ presente clispensa se .ir-rstiÍica diante cla necessiclacL: clo Municipio enr contratar serviços
\:.,i)cuiàlizaclos na operatcionalizaçào ele sisternas cle gestàu relacionaclos zi r:clucação, visto o reduzido
,-ltradro cle sc'rvidores lotados na Secretária de Educação bem como por não haver scrvidor especializado
ncsta tirea para que possa realizar estes scrviços.
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j : O5 scr'\,iços do objctrr dcstcr T'crrro cle ReÍbrência serão prcstados de Íbrma indireta.

l.l. (). scr'\iÇos de contraçãil cle pre'stação dc sen'iços cleverão scl prestiiclos a Secletaria Ntunicipal de Educação,
t'Lrllrtlir. irsporle e Lazer " ooru vigência ate o dia 3l de dezernbro de 2024, contados a partir da assinatura do
,-'outratti, corn a prestação clos sen,iços err.r confbrmidade corr a proposta comercial apresentada pela
('ON'|I{AI'ADA, a partil da orclenr clc serviço.

1.,].1. Caberá única e exclusivamentc, a CON'I-RATADA a responsabilidade pela Prestação dos Serviços no
l\4Lrrricípio de Capela do Alto Alegre.

! .1 ( aso o objeto não esl"eia de acorclo corn as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitará e

lrrvralh termo circunstarrciado do fato. que deverá ser encaminhado a ar"rtoridade superior, sob pena de
: e :ptrtrsabilidade .

4.r. DAS OBRIGAÇÕrcS »A CONTRATANTB

'l I .l , Olêrecer todas as condições e informaçôes necessárias para que a CONI'RA'IADA possa executar os
.r.'n iços dentro das especificações erigidas neste Termo de Referência;

ii.-1. i,rrrilil rrota ilc crrrperrlro a crcijito do lirrnecedor no valor total crorresportcleute ao material solicitado,
obscrvados os proceclirnerrtos clo Sisterna c1c ltegistro cle Preços,

'[. ] .3. [incarlinlrar a nota de errrpenlrt) para il contratacla:

,1.1.4. Prestar as especificaçôes e os csc-larecimentos clue venhatn a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando lodas as condições para que a mesma possa cllmprir suas obrigações dentro dos prazos

rstabeiecidos;

i. i .5. Acomparrhar e tlscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração
*spec ra iurerlte clesignaclo para tanto;

1.i.6. Notiflcar, par escrito. a CONT'RA'|ADA na ocorrência de eventuais falhas no ourso de execução do
contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Terrro de Referência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota tlscal cleviclanlente atestada, no prazo e tbrrna previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Adurinistração terá a opçâo cle extinguir o contrato, sern ôrrus, quando não dispuser de créditos
()rÇarnentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oÍ'erece vantagem.

r.2. l)AS OBI{ICA(l«lAS U,q CONTI{4I'ADA

i .l. I . i:xccutar os se,rv iços corrÍtrrrrre. c,spcoit'içações da proposta, corn os recrrrses necessários ao pref'eito

cLrnr priurento das c Iáusu las c,.rrr tratua isl

,1.2 2. Aceitar os acréscirnos e suplessôcs de até 25oÁ (vinle e ciuctt por cento) propostos pela administração da

l)rcÍbitLrra Murricipal dc Capela do Alto r\legre/BA. conforme previsto no art. 125, da Lei 14. l33l2l
1.2.-i. Rcsponsabilizar-sc por todas as despesas diretas ou indiretas clos valores deviclos aos seus empregados no

,-irrnprirnento clas obrigações contraídas nesta licitação:

1.2.-1. Ressarcir os eventuais pre.iuízos causados ao N'lunicípio de Capela do Alto Alegre/ilA e/ou a terceiros,
!rlovocaclos par ineliciência ou irregularidades cornetidas na execução das obrigações assumidas.

,,1 .2.5. Manter durarrte a execução clo contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação c qualificação exigidas na contratação.

;1.2.6. Responcler por os clanos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo não correntiade motivo
J,.: Íbrç:a nraior, apLrrados na Íbnna da legislação vigente. e desde que comunicados a CONI'RATANTE no prazo
.lr:'4li (tlrrarenta e oito) horas cio fàto. orr rla orclenr expressa e escrita ila CONTRATANTE.
.r."1.i. Niio trarrslerir a terceiros, por clualqucr ibrma, nem mesmo parcialrnente, as obrigações assumidas. nem

stá obri cia exceto ltas cond i ões autorizadas no Termo de
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Itet'ererrcia ou na minuta cl(r coutrato,
,l .2.8. Ilesponsabilizar-se pelas despesas clos tributes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaiso comerciais,
trixas. Íietes. seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
i:rciclil na execução do contratil;

1.2.9. Submeter-se-á a todas as r"lormas e condições do'I'enno de Referência e seus anexos, que integram este
contrato. independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, rernover. recorrstruir ou sr,rbstitr.rir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços
ef'etuados em qlre se veriÍ'ioareui vícios. defeitos ou incorreções resultantes cla execução ou dos materiais
(' i lr l)rL'!.ll(los. fl e Ii triIi () cla .,\cl rr r i n i str'açàti:

l.l.il. [,rtilizar enrpregados habilitados e com conhecirnentos técnicos dos serviços a serem executados, de
,:irnfbrrnir-1ade coll ast l)onlas c clctcrrnirriiÇÕcs ern vigor;
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7" rlESClRrÇÃO DA SOLUÇÃO COMO r"rM TODO

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de
l:)tlLrcaçào, a Sr. Vanderley Silva de Matos. Matrícula no 001604, respectivameute, aos quais cornpetira dirimir as

tlúr. idas clue surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Aúninistração.

r,.:. A llscalização de clue trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
i;i,-lusire pcrante telceiros" por qualquer irregularidade, ainda que resultante de inrperÍ-eições técnicas, vícios
rçclibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qLralidacle inferior e, na ocorrência desta, não implica ern
c(iI'responsabilidade da CONTRA'fAll-1'h. ou de seus agentes e prepostos, ern conÍbrrnidade com a Lei
I +. I33,'2021 .

5.1. O liscal clo contrato artotará ern registr-o próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
irtdicandcr tlia. rrês e ano, benr corna o rronrc dos empregados eventuallnente envolvidos, determinando o que for
r,r:,-ussau'ir) a rcgularizaciio das Íalta-'; otr rlefbitos observados e encanrinlrando os apontarnentos a autoridade
r'1 )irr pL-lcntc pât'a âs prov idenc ias Cabír',.: is.

{}" {,TH1tr'ERIOS DE MEI}I{]ÃT} Ti §}F] I}AT;AMEN'Tf)

6 i. () ialor previalreute estiruado clrr clrrrtratação cleverá ser cornpatível com os valores praticados pelo
mercaclo. oonsiderados os preços constantes cle bancos dedados públicos e as qlrantidades a serem contratadas,
ubsen'adas a potencial economia «Je escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

ü.:. O valor estinrado será definido, poftanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

lltrtirtrctr-os prcl istos no § l"clo art. 23 da Lei no 14. 133, de 2021 .

tr.J. t) or'çamento estirnado da oontratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,
sern pre.juízo da divulgação do «letalharnento clos quantitativos e das demais informações necessárias para a
claboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de corrtrole interno e extemo.
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lcrá selcciorraclo o Íirrnececlor proponente cla melhor clÍbrta. assim consiclerada a menor proposta por
r alor giobal, descle qLrc apresente a scguinte documentação e rta seguinte fbrma:

7.1. HABTLITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1. A Habilitaçârri Juridica scrá conrlirovatlà mediante a aprcseutação dos seguintes tlocumentos:

a) Registro Conrercial, no caso cle empresa individual;
b) Ato ConstitLrtivo, Estatlrto ou Clontrato Social em vigor, devidamente registraclo, em se tratando de

sociedades comerciais. corr sllas alterações supervenientes em vigor ou úrltirla alteração consolidada e, no
r irs(l de s()s ieclac{e ílc0ll1 cle docLnnentos ccrrl 0s cle el de seus
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eclrn in istradores;
c) lrrscrição ckl alo constiltrtivo, rl() i-:rs() tlc socicdacles civis, aconrpanhada de prova cle diletoria em exercício;
d) Decreto de autorizaçãil, cnr se tratanclo de enrpresa ou socieclade estrangeira em funcionamento no país, e

ato tle registro ou autorizaçào para f'uncionarnento, expedido pelo órgão cornpetente, quando a ativiclade
iissim o exigir.

7.2. RIi](;UI,ARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.2.1. A Regularidade F-iscal e 'I'rabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes
ttocu rnentos:

a) Prova dc insorição rro (iaciastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ivlinistério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) l)rova cle l{egulariclacle para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certiclão conjunta negativa de
ciébitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita
Fcderal clo N'íinistério da Iraze nd4 si pela Procuradoria da Fazcnda Nacional);

u) i'i'rrva de regulariclaiic corn â I'iizcn(ia I:sta«lual relativtl ao domicilio ou se de do licitante:

c{) Prova de regulariclÍrde ciinr ir l:irzcntil }',iLrnicipal relativo ao dornicílio ou se cle do licitante;

c) Plova de rc'gularidiulc rclatira ao lrundo de Garantia por'l'enrpo de Serviço (F'GTS), através do
t.'ertiflcarlo de Ítegulzrridade dri l'(i1'S - CIRF;

l, i'rova de ineristência dc debitos inadimplidos perante a JusLiça do'l'raL'alho, rnediante apresentação de
r i:r'ridào ncgatir a rjc l)ébitos i raballristas;

7.3. QUAL,ITICAÇÃO ECONÔM r C0-Ii'INANCETRA:

7.3.1. A Qualificação liconômico-Íinanceira será comprovada mediante â àpresentação dos

seguintes documentos:

r) ('ertidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da secle do licitante válida na data da
rutlcgâ das propostas e de irrício da atrefitrra dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de

ralidade. será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos írltimos 60(sessenta)
dias anteriores data da realização cla licitação,

].4. Qr r Ar.rrrcAÇÃO'r'FrcNrc,q :

7.4.1. A QualiÍicaçâo 'I'écnica será comprovada mediante a Írpresentação dos seguintes
riucumentos:

('tiln[)l'i.)\?iÇão cle apticlão para o cieserlpenho cJc' atividade peÉiuente e oornpatír,el em características,
rir.llliri(laclcs e prazos colll o objcrtu tla licitaçào, através da apresentaçào de urn ou mais atestados fornecidos por
pessoas.iurídicas de direito público ou privado.

'x/

8, DE ADEQUAÇAO ORÇAME,NITARIA

I{ l. Os recllrsos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

: ",' ir iir1i: riotação orçamentária:

[-, Fi IDADIi PIT().I E'T'Ü/AT'I V I DADE
í.-.

I

I

I

I

0:;08 F'undo Municipal
cie [:clucaçãcl

2004 Qualilicação c (}rpacidade de

Recrrrs()s Fl rrrrtancls

i
t-. -..

trLEME,]\TO DE DF]SPESA FOl\TE

33903900 -- Outros Serviços de
-l"erce iros -- Pessoa J trr'íc'lica

I .500.0000
r .500. r 00 r

i,,- uA [.[iGISTA(]ÃO

r-
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ij.i. A uorttratação será realizatla cour tundamentcl rra I-ei Federal rro 14, 13312021 , clevetrdo observar as leis,
tlceretos, regulamentação, l)ortarias e rrornras federais" estaduais e nrunicipais diretarnente e indiretamente
apiicáveis ao ob.ietcl da corrtrirtzrçrio, inclLrsive por suas subcontratadas.

9.2. tr-a elaboração do ob.jeto contrataclo dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda a
Ir:-rislaeiro rntrnicipal" estaclLral, lecleral pertiirente, independente de citação:

r Cúdigos. leis, Decretos, Portarias c Norrnas Federais, Estaduais e Municipais:
r Normas brasi!eiras elaboradas pela Associaçào Brasileira de Norrnas'[ecnicas - ABN'i';
. Nonnas ieguliurenla«Jolas cio Mitristelio r-lo lrabalho e Emprego -l'EM;
r Outras normas aplicár'eis ao ob.lcto (lo ('r)Í'ltl'ato.

10. DA ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO :

i''rra c'f,.:ito clc'sta contratação. o orçanrento estimado; correspondente ao critério máxinro de aceitabilidade do preço
giubal c de: I{§f 36.000,00 (trinta e seis mil reais)

{}l

l)t'estaçào dc scr'\ iço nu sLlporte para
operacionalização Sistentas de Gestão do
FNDE/ME(' e Supurte de Ciesião Edur;acional para

a Secretaria M un ic ipa I cle llciucaçtio, Cultura,

)p9f ü_ !' [.azer

Capela do Alto Alegre/llA, l6 d. junho de 2024

VIá rci0 YY''" n eira do Nascimento
Sec. Mun. cle Cultu Yt,, Iisporte e Lazer

I)ccÍ'eto Municipal Nu. ()71 I 2{J21

tL-/ r '

Mês 06 It$ 6.000,00 R$ 36.600.00
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Licitaçoes e Contratos
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DECRETO MUNICIPAL NO. OO1, DE Oí DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E ATRIBUIçÔES
DA C9MISSÃO E AGENTE DE coNTRATAçÃo
CONFORME A LEI N". 14.1 33121 E DI\ OUTRAS

PROVIDÊNC IAS.

() PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a constituição
Federal e a Lei Orgânica do tVlunicípio de Capela do Alto Alegre/Bahia'

2,

V

CONSIDERANDO a publicação da Lei FeíCeral no

de abril de 2021, que trata sobre normas de

Adrninistrativos;

Este cl<.icurnentO pode ser verificado no en'Jci'eçc' cletrirrtico

I I ttprt;. ili rt<i a P.t-rrg . Lr ri

SistLiilra ,je«ilndap - Atrralieaçâo r1iária clo srstrnta - Versàr:: z}Zq - TiP<r frroç;ranra: Gl-07 - Canipo cie Aplicaçâo /tD-04

',ertit.;arlr) tJe ltegrstro de F'rr.;giaírias cie Oolnputaoor - Pi'oce$so ;'i'. i:]f( 5 i 201 / 000515-0 - iNPl

CONSIDERANDO que o artigo 7" da Lei Federal no'14,13312021 , dispõe

que caberá a autoridade máxima do orgáo promover a gestão por

competências e designar agentes públicos para o desempenho das

funções essenciais à execução da referida lei,

coNSIDERANDO que, nos termos do artigo 60, inciso V, da Lei Federal

no. 1 4.133t2O21 , agente público é o indivíduo que, em virtude de eleição'

nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de

investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em

pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO que conforme artigo art.80 da Lei Federal no"

14.13312021, a licitação será conduzida por agente de contratação,

pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos

ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração

Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao proce<1 imento licitatorio e executar qualisqurer outras

atividades necessárias ao bom andamento do c;ertame ate a

homologação;

Praça Joaquinr Machado, 17A * Cer-ltro "- Fon elf ax: (**75 ) 36 g}J222212221 - c EP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13-897 -11 1/0OO1-9'ri

p refe itu radecapela@yahoo-com

praça Joaquim Machado, Nu 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000. Fonelfax: (75) 3690'2222, E-mail:J:re'Íeitr:ra+e;capela@yahoo'cont
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Praça Joaquim lúachado, 17O - Centro - Fo
Capela do Alto Alegre -
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ne/fax: ("*75) 3690 -222212221 - ÇEP 44645-000
Bahia - CNPJ 13.897 -111l0O01-94
lecapela@yahoo.corn
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DECRETA:

Art. 1o - Fica instituída, no âmbito da Administração Publica Municipal de

capela do Alto Alegre a comissão de contratação, composta pelos

seguintes servidores, para sob a presidência do primeiro, receber'

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares:

1. Reita souza Almeida, ocupante do cargo de Diretora do Departamento

de serviços Administrativos, Matrícula no. 201.O51 , vinculada à

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - PRESIDENTE;

2. Arconildes carneiro dos santos, ocupante do cargo de Auxiliar de

serviços Gerais, Matricula no. oo5.372, vinculada a secretaria Municipal

de Adnrinistração e Planejamento - MEtVIBRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do cargo Auxiliar de Serviços

Gerais, matrícula 200.810, vinculada à secretaria Municipal de

Administração - MEMBRO;

l\rt.20 - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de

Diretora do Departamento de Serviços Administrativos, matrícula no '

201.051, vinculada à secretaria Municipal de Adrninistração e

Planejamento - como Agente de contratação para tomar decisões,

acompanharotrâmitedalicitação,darimpulsoaoprocedimento
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao born

andamento do certame até a homologação'

Art.3o - Os membros da comissão de contratação também atuarão como

equipe de apoio do agente de contratação'

§looagentedecontrataçãoseráauxiliadoporequipedeapoioe
responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando

induzido a erro pela atuação da equipe.

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar. Çentro, Cep:44645-000, Fone/Íax: (75) 3690'2222' E'mail:prefeitura<Jecapeia@yahoo'cont

JffiL Éste docurnento pode ser veriricado no endersço eletÍÕnico2.24 

- Trg. proeraÍ.,a: Gr-07 - Çampo de ApriuâçôoiAD{4 ffiNHPâfXffi§Dí! htios rrÍrdao oro.Lrl

ffiwlft.f sirir,n,a o..rirnoiap Aruatizâçaro diáÍia do 5istoila - veíiiio: 2024 - Trp. prograrra: Gt-07 - Çampo de Apliuâçôoi AD{4
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PREFHITURA IUI UNIT.IPAL ÜE
§APELA Dü AtTO ATEGRH T BAHIA

§ 2o Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que

observados os requisitos estabelecidos no arl" 7o da Lei rr"' 14'133121 ' o

agentedecontrataçãopoderásersubstituídoporcomissãode
contrataçáo formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o

membroqueexpressarposiçãoindividualdivergentefundamentadae
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a

d ecisão.

Art. 4o - Quando do processo de contratação direta

inexigibilidadedelicitação)omesmoseráconduzidopelo
Contratação.

(dispensa,
Agente de

Art,5o - Ao Agente de contratação, ou, conforme o caso, à comissão de

contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório'

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de

condiçÕes mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de

documentos, cabendo-lhes ainda:

l- conduzir a sessão Pública;
ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos

estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas'

dosdocumentosdehabilitaçãoesuavalidadejurídica;
Vll - receber, examinar e decidir oS recursos e enCamirrl.rá.los à

autoridadecompetentequandomantiversuadecisão;
Vlll - indicar o vencedor do certame;

Praça Joaquirtr ÍVlacltado, T7A * Üerltro * Fonelfax: (""7 5) 36 9A-222212221 " CÉP 4rlti45-000

Capela do Alto Alegre - Bahia _- CNPJ 13.897 111i 0001""94

p refe itu rad ecaPel a@Yah oo " com

pra?a Joaquim Machado, No 170, loAndar- cenrro, cep:4464S000, Fone/fax: {75\3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo'com

ffi i*[,rfs*,*.,r8d;,*;;,::::":".';,*:,,,r4"rpoprosrama GF07-campodeAp,cação:A,-04 ffiffiff$]llmP
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lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl - encantirrhar o processo devidamente instru ído

competente e propor a sua homologação'

a autoridade

\/

\/

10 A comissão de contratação cond uzirá o Diálogo competitivo,

cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo

de outras tarefas inerentes a essa modalidade'

§ 2o cabera ao Agente de contratação ou à comissão de contratação,

além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei no' 14'133, de 1o

de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos

termos do art. 72 da citada Lei'

Art.60 - A Comissão de contratação e o Agente de contratação será

assistida em seus trabalhos, quando necessário, pelo orgão de

assessoramento jurídico e pelo orgão de controle interno, para

desempenhodasfunçõesessenciaisàexecuçãododispostona
legislação aPlicável.

Art.70 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito do tVlunicípio de capela do Alto Alegre/Bahia' em 01

de janeiro de 2024.

Claudinei Xavier Novato
Prefeito MuniciPal

Praça Joaquirn [Vlachado, 17O - Centro - Fonelfax: (**75) 3690-222212221 -- cE.P 44645-000

Capela do Alto Alegre -- Bahia - CNPJ 13 897 111/0001 -94
p refe itu radeca pel a@y ahoo.coÍrl

praÇa Joaquim Machado, No 170, loAndar centÍo, cep: 44645-000, Fone/fax: (75}3650'2222, E-mail:prefeio'rraciecapela@yahoo'com

*#k* Estê documento pooe ser verifisdo no enoeÍeÇo eletrónlco

ffiffi *§í'jtÊ:p6,:tj":'1^ruarizaçâo diária do eisrêma - ver$ào: zü24 --iioo prcsrama: ct-07 - caÍnpo de Aplicaçâc. Ac'04
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Tfrt" rI§i S*$Sfi,fi18S t r75I I{}?.; f ?S

Hffi.$PR§SA: TT.M FMfiMUTOMA Nffi HVHNTO§ tTilA
E§PLANANA

Cf'lPJ: 03 1-02

PARA

GCITAÇÂO DE FREçO

V ffi AL R

UF;l:t,\

lü dias

t

v

i

3?.20ü,tX)

]7.}(lí) íri r

Decluamos qu( no prr.'ço ofertado mtão inclusus toda.s as despesas nççqssririas ao fornscimentodo objcto desta

couçâo de preços. sendu dc nossa exclusiva rcsponsabilidade todas as despesarlc$mo tra;nsp,orte, trihutns"

emolumEntos. conrribuiçoc* sociais, Íiscais, §eguros e outras nâo esptciÍicadas e qus cstf,rnos cientcs de qur

nâo cabe quaisquur rcivrndicaçócs devidas a &Ims ncssa orraliaçâo.

ilspl*rn*dn-Hn* ;{i dc junho de }í}}4,

Oh»: r§$püR§$t'e I p*lar crnprss$ carirnbar e

M
(}r*-l*e, ç-\nl. *r

IhI§ü- HSTA§UAL' *rt.

§ru'ffi.: ffiUA

t

UilI. V, Tfi'Tí. UilITBr§GRlçÀO 
:

Mês fif,r R$ 6.20fr,m{}t

Prestaçã* de serviço ff) suportr pflre

$pcrürtt}nülirnçfrtr §ixtcmns de fiestfro dn

[:Hl]t:,iilÍ[:(" c §ugxrrte dr fimtfrn
kr-lue*ç:?{rÍ3;rI p;rra â,§ccr:*tari* Municipnl

r*g Hstrr;t";*çii*, (lulÍurn, h;npart* ü Lflrsr.
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3 EMES SERVICOS E INITORMATICA EIRE,LI

cN PJ 36.685.685/000 I -02

PC JOAO ARIST'IDES DA CRUZ, 3I, SALA,
]\,IIMOSO
SATIRO DIAS UF BA

BAIRRO/DISTRITO CENTRO -

corAÇÃo DE PREÇO

\iAL-lDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS
PITAZO PARA ENTREGA: 10 dias

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimentodo objeto

desta cotação de próços, sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte,

tributos, einoluméntos, contribuições sociais, fiscais, seguros e outras não especificadas e que estamos

cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação'

Satiro Dias, 25 dejulho de 2024.

@
#
&

v

Y

R$ 36.600,00R$ 6.1 00,0006Mês
Prestação de serv iço no suporte para

operacional izaçáo Sistemas de Gestão clo

pXDE/MEC e Suporte de Gestão Educacional

para a Secret aria Municipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer .

01

R$ 36.600,00VALOR TOTAL:

1..,,Q$ T
t.,;':i,.i . ,,, ,t',1,,,,i: ' ,. .''l .i''

LJNI; ,' \ . LJN'[' V. TOTAL
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i,ilhn'ihJUAÇAO LrS ÜÜNiRF.iCI SOCIÀL Üâ ÜON§TITU;Çqí) AA tMFR§SA
.J § §.MPR§EzuDIí\'IENT{}S ü§UCÂCIONÀI§ LTDA

Cláusula §exta * QUOI'A§
As quotas sáo rndrvrsivars e náo poderâo ser *odrclas ou transfertdas a lêrcÔlro§ sem o

consentimento do o*tro socio â quêm fica assegurado, em igualdade de condições e preço'

r: direrto da preferencia para ê suâ aqursição se fiostae a venda. formairz*ndo. se realizada a

Çe§$ão delas, a alteraçâc cÔntratual pertinente'

ctáusula §étimâ - RE§PON§ABILIDADE DO§ §Ôclo§
Â responsabilidade de câda §oüiü á restrita ao vâlCIr ds suas quÕtâ§" mâ§ tÜdo§ respondem

sol ldariamente pe la lntegralizaçáo do capital soci aJ

Ctáusuta Oitava - ADMINISTRAÇÃO, PODERES E ATRIBUIÇÕES'

A administração da socieda*e Cherá ã ambos os socios, com es poder*s e atribuiçÕe§ de

representar ativa e passivament€,a sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todo

e qualquer ato. sêmprê nç ínteres$e da sociedade, sendo ar-rtorizad* o uso do noms

empresarial. vedado, í)o entânto em atividades estranhas ao interesse social ou asgurnir

cbngaçôes sela er"n favar de qualquer dos quotislas.ou de tercetros' bem como onerãr ou

atieÃaibens imoveis da socreciarJe, §eÍTr autorrzaÇâo do outro socio

ctáusula Nona - PARTICIPAÇAO OE CADA §oolo NCI§ LUCRÜ§ E NAS PERDA§

Ao tármino de cada exercicir: social. em 31 de ,iszembrç. os a,Jmtrttstradores prestaráo

contas justificadas da administraçâo, procedendo a elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do n.tánç* de resriltado eçonomico cabencla ac§ socros. na prop§rçâo ie
suas quotas, os luct"os ou perdas apuradas"

parágrafo Unico_- Nos quatro mesês seguinles ao. têrmino do exercício social, os sÔcios

detiberaráo sobre ã§ contâs e designarâo administradores ies) quando for o casc

Cláueula Dócima - ABERTURA Df FlLtAt§
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou feúar filíat ou outra dependência, mediant*

*lteração contratual assinada por todos os socios

Ctáusuta Décima Primeira - RETIRAOA§/PRÕ-LABORE
os só'os poderão, de *ornum acordo, fixar ur.na retirada mensal, a lítrllo de pro-labore'

observadas as cJrsposrçÓes reEuiamentares pertinente§

cráusura Décima segunda - EM ÇAso DE ÍlfioRTE üU TNTERBTÇÂo ro(s) sÔctots)

Falecendo ou interdiúoo qualquer socio, a sosiedad# fi0ntínuârá suas atividades cüm o§

herdeiros, sucessores e o inc"paa. Não sendo possivel ou rnexistindo interesse destes r:u

do(s) socio(s) remanescente{s}, o valor d* saus haveres será aplrrado e iiquidado com base

na situação patrimonial da sociedade. à data da resoluçãc. verifiçada em balanÇo

especialmente ievantado
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i.iiNl'rr"JUAüÂü tiü r,j(iNTRÂi'C.r SüÇrAL n[: CON§TiTUrÇ.\U Ul.. EIVIPRESA

"J § E,frfií?ft§ÉFIDIMTNTü§ EÜUTAüIONAI§ LTI}ê

üláusula Décima Terceira - DE§|ÍüPEDIMENTü
Os administradores declaram, scb as penas da lei. que não estâo rínpedrdrrs de exercerem a
administração cia sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se êncontrarem sob os efertos dela, a penâ que vede. ainda que tempürariamente, o acesso
a cargos públicos, oil por crime falimentar. de prevaricaçâo, peita ou suborno, concussáo,
peculatô, ôu eontrâ a ecoÍlüinla popular, contra o sisterna financerro na§onal, contra normã§
de defesa da concorrência, contra as;-elaçÕes de consumo. fé pública, ou â propriedade.

ÇLÁU§U!.A DÉÇ I MA .AU&ST*
Ôtsóciosãs;antiâo em seerCiado represeniandü a socreclacie obser^vando o disposto na
ciáusula 8'do presente Contrato, sendo dispensada a assinatura em conjunto.

Fica eleito o Foro da Con'rarca de Aporá-Bahia pârâ o exercícro e cumprirnento dos dirertos e
obrigaçôes resultantes de§te tontrâtc
E por estarem assim. justos e conlratados, assrnam o prÊsente instrumento êm 04 vias de
igualteor e forma na presênÇâ dê duas testemunhas

Aporá-8ahra, 10 de dezembro de 2007
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PE§SOA JURíI}ICA

J § EMPREENDITT'ENTO§ EDUCACIÜNAIS UTDA

FOHTAL DO §ABER
PÕRTE

ME

E

85.99.6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

85.í2-1.00 - Educação lnfantll - prÉ,+scola
85.{3-9-00 . Ensino fundamental
85.20-{-00 - Ensino médio
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
82.30-0-0í - Serviços de organizaÉo de feiras, trongresso§, exposiçôes e festas

296-2 - Sociedade Empres árta Limitada

LOGRADOURO

PC CORONEL FRANCELINO
NUMERO

357
COMPLEMENTO
**ffi*

CEP

48.350.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO APORA

talentu massessoria@bol.com, br
TELEFONE

(75) 34,d-1-22g0t {75} 3441-a29A

iErR)
H#

ATIVA
DÀTA DA STIUAÇÃO CADASTRAL

1110612A21

MOTIVÕ ÊE S|TUAÇÁ0 CADASTRAL

********
DATA DA STTUAÇÀO ESPECIAL
*!t******

NUMERO DE |NSCRIçÃO

09.293.954/000í {)4
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1411212AA7

UF

BA

2A1A612024, 14:57 aboutblank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2O22

Emitido no dia 28/06t2024 às 14267241(data e hora de Brasília). Página: 1ll

111about:blank

MUNICIPIO

\-'



28n812024, 14;57 Autenticação de CND

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

É certificado que não constam pendências em sêu nome, relativas a cÍeditos tributários e
inscriçôes em dívida ativa do Município, administrados peta Fazenda Municipat.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do suieito passivo no âmbito da Fazenda
Municipal.

GERADA Elii: 17/0fi12024 12:00:11 horário de Brasília

EMITIDA Efrrl: 28106nA24 14:57:00 horário de BrasÍtia

VALIDA ArÉ: 15109/2024

DE VALIDAçÃO: ERa6gs6z

Vcrlíquc a eutrntlcldadc darra ccrüdüo acurando o poÉrli lgq.ag44q.§E
Qualquer rarure ou lmrnda lnvrlldará ortr documrnto.

1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE APORÁ
APORÁ - BAHIA

SETOR DE TRIBUTOS
Certidão No: 00000011

CERTIDÃO NEGAT]VA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
Contribulnte: EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

Endereço: PÇA CORONEL FRANCELTNO, 357 CENTRO

Complemento:

CidadslUF: APORÁ - BA

0s2939540001 04

EstaduaURG:

lnscrição tlunicipal: 1 0452007

h ttps :lÂrrww keepi nformati ea. eom. br/portalr\reb/site/emite-end



281A612034, 14:55 Consulta Regularidade do Ernpregador

\tuüt*r §r:l i:rínT"!ií"

ffiT'
ül,qtH* u* rç*í!{â#,*n FE*tHi\t

CertiÍicado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

09.293.95410001-04

] S EMPREEDIMENTOS EDUCACIONAIS [rDA

PC C CORONEL FRANCELINO 357 / CENTRO / APORA / BA / 48350-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica gue, nesta data, a
empresa aclma identlficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CeÉificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldader 75 / 06/2A24 a Ul A7 /2024

Certificação N úmero: 202406 1 50 1 26 1482 93647 I

Informação obtida em 281O6/2A24 L4:55:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

v

\-

1t1https:/lconsulta-crf.caixa.gav.br/mnsultacrfípageslmnsuftâEmpregador.jsf
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MINISTÉRIO t}A FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradsria-Geral da Fazenda Nacional

ceRnoÃo NEcATtvA oe oÉemos RELATrvos Aos rRrBUTos reoeRap r À DÍUt}A
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J S EMPREENDTMENTOS EDUcActoNAts LTDA
CN PJ : 09.293.95410001 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e lnscrever qualsquar dÍvidas da
responsabllldade do sujelto passivo aclma ldentlflcado que vierem a ser apuradas, é cerlflcado que
não constam pendáncías Bm 8êu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal d_o Brasil {RFB) e a inscriçõss em Dívida Ativa da União ioeul junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionat (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliaís e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçá do
sujeito passivo no âmbíto da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais prwistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 9.212, de 24 dejulhode 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autentícidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http:/Ârww.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7S1, de Z4120l4
Emitida às 14:1 1:31 do dia 2510112O24 <hora e data de Biasítia>.
Válida até2310712024.
Código de controle da certidáo: 9AS5.íF98.íCíC.2ZC5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\/



GOYERNO NO ESTAI}O DABAEIA

SECRETARIA DA EAZENDA

Ernissão: 28106 12ü24 14:52

Certidão Negativa de Débitos Tfibutários

(Emltlda para os afcltos doe arts. íí3 e ll4 da Lcl 3.956 dc íl dc dezcmbro do {9Eí - Códlgo
Trlbutárlo do Estado da Bahla)

Certidão No: 2A24271 5657

p62,\g §oclAL

J S EIUPREEN'I}ilHENTO§ EDUCACIONÀIS LTT}A

IN-SCruÇÃO ESTADUAL CNPJ

09.293.9541000t {4

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoâ física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certídão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inc{usive os inscritos na Díüda
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

,+

\-/
Emitida em 28ft612024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

amlssão.

AUTENTICIOADE DESTE DOCUIT'ENTO PODE SER COITiPROVADANAS IN§PETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hftp:/twunr.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartáo original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNe gativa.qpt
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cER[rDÃo NEGÂTIvA DE oÉsrros ER.ABALHTsTAs

Nome: J S EIUPREENDIMENTOS EDUCACIONAI§ LTDA
CNFJ: 0§.293 " 954 /00CI1-04
Certidão n* : 45669089/2A24
ExpediÇão : 28/A6/2A24, às l.4:54 : 55
Validade: 25/72/2A24 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

(MATR.IZ E FII,IAIS)

dias, contados da data

\/

certifica-se que J s EMPREEHDIUEHTOS EDUCACIoNATS LrDÀ (uArRIz E
E'ILIàIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 09.293.95{./0001-04, XÀo coxsfa
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certid.ão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44OlZO1L e
13.46'l/201,7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rrronunção ruPoRrÀlr[E
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a .lustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judicÍaís trabalhi-stas, inclusive no concernente aos
recorhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuçâo de acordos Íirrnados perante o Ministério Público do
Trabalho, comissão de conciliação prévia ou demais tíLuros euê, por
disposição lega1, contiver força executiva.

iii.lt'.,..i*:,1 ,.,.: ::iilr.i:'.ir;' *ri;::l: I .llll.ii i,j:.;:;i." ';ri,,i. !-,:.
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Estado da Bahia
PRITEiTURA IV1UNICIPAL DE PE DE SERRA

GABiNETE DO PREFEITO

\./

V

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a J S EMPREENDIMENIOS EDUCACIONAIS LTDA -

lME, empresa estabelecida na cidade de Aporá, Estado da Bahia, sito a Praça Coronel Francelino, n' 357,

Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob n0 09.293.954/0001-04, prestou e continua prestando serviço da

natureza abaixo descrito,

Registramos que a empresa prestou os serviços:

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO NO SUPORTE PARA OPERACTONALTZAÇÃO DOS STSTEMAS DE GESTÃO
DO FNDE/IVEC E SUPORTE DE GESTÃO EDUCACIONAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

IDUCAÇÂO, CULTURA ESPORTE Ê LAZER DO MUNICIPIO DE PE DE SERRA

0s serviços refere-se ao processo Administrativo N0 '153/2021 Pregão Presencial no 02412021, Contrato n0

i2712021. Publicado no site ;liil.r;,,*ililj;;jàlí*3"j:jliivL:l*kir';,Jrir,:..em 13 de outubro de2021, Ano V,

Edição no 870.

PR|MEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZo AO CT127t2021, publicado site

, iiiiiiill.rl,f'.1 l:, iiri:: ,i .il',j:..1i"i:!i:11:'ijr,;i1 :^itir em 13 de OUtUbfO de2022, anO Vl ediçãO no 1081.

SEGUNDO TERI\IO ADIT|VO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CT12712021, publicado site

.'1,.:1:i..i.,r,,,:{"r:rr:;'l'l;i,,r it,rrir$rt:itj,J;ili t;tlem20denOVembfOde2023,anOVll ediçã0n0 1314

lnformamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigaçÕes, nada constando que a desabone

técnica e comercialmente, até a presente data.

Pe de Serra, Bahia, 19 de julho de )024

Vagner Lopes dos Sampaio

Secretario de Educação

Deci^eto No 003 2421

Prefeitura Municipalde Pé de Serra

CNPJ: 1 3.232.91 3/0001 -85

Av. Luiz Viana Filho, no 150, Centro, CEP 44-655-000, Tel: (75) 3660-2121 e-mail: jiÇtargli§§g;i;,.,tQm


